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Indica ao Poder Executivo
Estadual a distribuição de
academias para a terceira idade nos
Distritos de Três Coqueiros, Rio
Branco ,e Vila União.

O parlamentar que a presente subscreve, indica na forma regimental ao
Poder Executivo Estadual junto a Secretaria Estadual de Assistência Social - SEAS ,que seja
feito a distribuição de academias para a terceira idade nos Distritos de Três Coqueiros, Rio Branco
e Vila União.

Plenário das Deliberações, 05 de Maio de 2015

JUSTIFICATIV A

Senhores Deputados, essa propositura se faz necessário devido a necessidade dos nossos
cidadãos que já lutaram e ofereceram muito ao nosso Estado, e hoje se encontram na terceira idade.
Cansados e exaustos de suas batalhas os nossos idosos carecem de acompanhamento e qualidade de
vida especiais, que os auxiliem a enfrentar essa nova jornada da vida com saúde e força, força esta
que utilizaram para engrandecer o nosso Estado e contribuir para o crescimento do nosso território.

A qualidade de vida que cuja indicação eu ora proponho só pode ser ampliada com a utilização
de academias ao ar livre, com aparelhos que permitam um melhor condicionamento para nossos
idosos, diminuindo consideravelmente os riscos de acidentes por atrofia muscular e retardando os
efeitos do envelhecimento, e proporcionando á todos um lugar de lazer e bem estar.
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Tomo a indicar ao Executivo Estadual junto a Secretaria Estadual de Assistência Social- SEAS,

que providencie o quanto antes 4 (quatro ) academias nos Distritos supracitados, atendendo a
demanda local que tanto carece de atenção.


